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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.385 DE 06 DE SETEMBRO DE 2019

Autoriza o Município de Araxá fazer doação para a TRE/MG de imóvel urbano desapropriado e edificado para funcionamento do Cartório Eleitoral da 17ª Zona Eleitoral.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica o Município de Araxá através do Poder Executivo autorizado a fazer doação ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ 05.940.740/0001-21, com sede em Belo Horizonte, na Avenida Prudente de Morais, nº 100 - Bairro Cidade Jardim, do terreno urbano situado à Av. João Paulo II, nº 1770, Bairro Guilhermina Vieira Chaves, nesta cidade de Araxá, com área total de 1.645,00 m², objeto de matrícula no Cartório de Registro de Imóveis de Araxá, sob o nº 58.481, com todas suas benfeitorias e instalações que foram edificadas para o funcionamento do Cartório Eleitoral da 17ª Zona Eleitoral de Minas Gerais.

 

Art. 2º. O imóvel ora doado será usado para funcionamento das instalações do Cartório Eleitoral da 17ª Zona Eleitoral do Estado de Minas Gerais, que foram construídas no local nos termos do Protocolo de Intenções firmado em 13 de dezembro de 2012, e através de Termo de Cessão nº 20/2015, entre o Município de Araxá e o TRE/MG. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente doação correrão por conta do Município, utilizando-se dotação própria constante do orçamento vigente.

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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